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Art. 1o Fica recredenciado o Instituto de Educação Superior
da Paraíba - IESP, com sede na BR 230, Km 14, s/n, Bairro Estrada
de Cabedelo, no Município de Cabedelo, no Estado da Paraíba, man-
tido pela Sociedade de Ensino Superior da Paraíba Sociedade Simples
Ltda., com sede no Município de João Pessoa, no Estado da Pa-
raíba.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 848, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 67/2014, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201102154, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado o Instituto Belo Horizonte de
Ensino Superior, com sede na Rua Albita, no 131, Bairro Cruzeiro, no
Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, mantida
pela Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo -
ASSUPERO, com sede na Avenida Paulista, no 900, 1o andar, Bairro
Bela Vista, no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 849, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 193/2014, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200901731, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado o Centro Universitário de Patos de
Minas - UNIPAM, com sede na Rua Major Gote, no 808, bairro
Caiçaras, no Município de Patos de Minas, no Estado de Minas
Gerais, mantido pela Fundação Educacional de Patos de Minas, com
sede no mesmo endereço.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 850, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 172/2014, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201103839, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Vicentina - FAVI,
localizada na Rua Jaime Reis, no 531, Bairro Alto São Francisco,
Município de Curitiba, Estado do Paraná, mantida pela Congregação
da Missão Província do Sul, com sede e foro no mesmo Município e
Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 851, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 19, de 2014, da Câmara de Educação Superior,
do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20079713, e diante da conformidade do Regimento da Ins-

tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Universidade de Ribeirão Preto,
com sede na Avenida Costábile Romano, nº 2.201, Ribeirânia, no
Município Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, mantida pela As-
sociação de Ensino de Ribeirão Preto, com sede no mesmo ende-
reço.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 8 (oito) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 852, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 187/2014, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201101328, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a SOBRESP - Faculdade de Ciên-
cias da Saúde, a ser instalada na Rua Appel, no 520, bairro Nossa
Senhora de Fátima, no Município de Santa Maria, no Estado do Rio
Grande do Sul, mantida pela Sociedade Brasileira para o Ensino e
Pesquisa Ltda. - ME, com sede no mesmo endereço.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 30 de setembro de 2014

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

184/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Metropo-
litana do Estado de São Paulo a ser instalada na Avenida Castelo
Branco, no 2.490, Bairro Nova Ribeirânia, no Município de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo, mantida pela Metropolitan Educação
Ltda, com sede no mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de
3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 2
de janeiro de 2014, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta do curso de Ad-
ministração (Bacharelado), com 100 (cem) vagas totais anuais, con-
forme consta do processo e-MEC no 2 0 11 0 7 2 8 8 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

173/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Projeção
de Sobradinho, localizada na Quadra 4, Área Reservada 1, Região
Administrativa V, bairro Sobradinho, Brasília, Distrito Federal, man-
tida pela GUATAG Associação de Assistência Educacional, com sede
no mesmo endereço, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado
pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 2 0 11 0 0 9 2 6 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

174/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Instituto Teológico
Franciscano, com sede na Rua Coronel Veiga, no 550, Centro, Mu-
nicípio de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, mantido pela Pro-
víncia Franciscana da Imaculada Conceição do Brasil, com sede na
Rua Borges Lagoa, no 1.209, Vila Clementino, Município de São
Paulo, Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 2 de janeiro de
2014, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 20073764.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

168/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade do Sudeste
Mineiro, com sede na rua Santo Antônio, no 1.130, Centro, no Mu-
nicípio de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, mantida pela As-
sociação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo, com sede
no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa
no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 2 0 11 0 2 1 5 7 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

183/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Devry de
São Luís, a ser instalada na Avenida dos Holandeses, no 10, Bairro
Calhau, no Município de São Luís, no Estado do Maranhão, mantida
pela DeVry Educacional do Brasil S/A, com sede no Município de
Fortaleza, no Estado do Ceará, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 2 de janeiro de
2014, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, a partir da oferta inicial dos seguintes cursos: Curso Su-
perior de Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação, com
100 (cem) vagas totais anuais, curso de Engenharia Civil, bacha-
relado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, curso de Engenharia
Elétrica, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais e o
curso de Engenharia de Produção, bacharelado, com 200 (duzentas)
vagas totais anuais, conforme consta do processo e-MEC no

2 0 111 0 1 4 1
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

2/2014, do Conselho Pleno, do Conselho Nacional de Educação, e
nos termos do art. 33 do Regimento Interno do CNE, conhece do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
exarada por meio do Parecer CNE/CES no 177/2012, para recre-
denciar o Instituto de Educação Superior da Paraíba - IESP, com sede
na BR 230, Km 14, s/n, Bairro Estrada de Cabedelo, no Município de
Cabedelo, no Estado da Paraíba, mantido pela Sociedade de Ensino
Superior da Paraíba Sociedade Simples Ltda., com sede no Município
de João Pessoa, no Estado da Paraíba, conforme consta do processo
e-MEC no 20077531.

Em 1o- de outubro de 2014

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

67/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento do Instituto Belo Horizonte
de Ensino Superior, com sede na Rua Albita, no 131, Bairro Cruzeiro,
no Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, mantida
pela Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo -
ASSUPERO, com sede na Avenida Paulista, no 900, 1o andar, Bairro
Bela Vista, no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 2 0 11 0 2 1 5 4 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

193/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro Universitário
de Patos de Minas - UNIPAM, com sede na Rua Major Gote, no 808,
bairro Caiçaras, no Município de Patos de Minas, no Estado de Minas
Gerais, mantido pela Fundação Educacional de Patos de Minas, com
sede no mesmo endereço, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado
pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 200901731.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

172/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Vicentina
- FAVI, localizada na Rua Jaime Reis, no 531, Bairro Alto São
Francisco, Município de Curitiba, Estado do Paraná, mantida pela
Congregação da Missão Província do Sul, com sede e foro no mesmo
Município e Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo
Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 2 0 11 0 3 8 3 9 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 19/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, favorável à continuidade do procedimento de
homologação ministerial do Parecer CNE/CES no 95/2011, tendo em
vista o Parecer CNE/CP no 5/2011, homologado por despacho pu-
blicado no Diário Oficial da União de 23 de janeiro de 2013, seção 1,
p. 6, que nega provimento ao recurso impetrado pela Universidade de
Ribeirão Preto e mantém a decisão do mencionado parecer da Câmara
de Educação Superior, conforme consta do processo e-MEC no

20079713.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

187/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da SOBRESP - Faculdade
de Ciências da Saúde, a ser instalada na Rua Appel, no 520, bairro
Nossa Senhora de Fátima, no Município de Santa Maria, no Estado
do Rio Grande do Sul, mantida pela Sociedade Brasileira para o
Ensino e Pesquisa Ltda. - ME, com sede no mesmo endereço, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da exclusiva
oferta do Curso de Graduação em Administração, bacharelado, com
oferta anual de 100 (cem) vagas totais, conforme consta do processo
e-MEC no 2 0 11 0 1 3 2 8 .

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
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